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RESUMO
[bookmark: _GoBack]
O presente estudo possui como objetivo analisar a valoração e natureza jurídica da delação premiada no contexto brasileiro, abordando suas principais particularidades. E em relação aos objetivos específicos do presente estudo, o mesmo visa: Identificar a conceituação e breve histórico acerca da delação premiada, abordando a sua origem no sistema jurídico brasileiro; Apontar casos em que a deleção premiada foi utilizada no país, assim como as suas principais particularidades e envolvidos, e por fim, examinar os aspectos positivos e negativos oriundos desse mecanismo judicial. Quanto à metodologia utilizada nesse estudo, foi empregue a pesquisa bibliográfica e qualitativa, no qual foi tomado como o uso de artigos científicos e materiais publicados que retratam a temática da delação premiada e suas particularidades, história e sua relação no tocante à legislação brasileira. Constatou-se que a temática da delação premiada obteve um crescimento nos últimos anos em decorrência da Operação Lava-Jato e do avanço com o qual as organizações criminosas obtiveram no Brasil recentemente, e com a finalidade de alcançar um auxilio em determinadas investigações, o delator pode disponibilizar ao juiz informações importantes acerca do caso em que está envolvido, em troca de benefícios, como por exemplo, a minimização da pena privativa de liberdade em até 2/3 e a possibilidade do perdão judicial
PALAVRAS-CHAVE: Delação premiada. Organizações criminosas. Colaboração. Operação Lava-Jato. 

1 INTRODUÇÃO 

O termo delação premiada ganhou notoriedade recente em decorrência da operação Lava Jato, tendo em vista que esse conjunto de investigações que se encontram em andamento pela Polícia Federal do Brasil. Nesse contexto, a Lava Jato já aceitou determinados acordos com empresários para a obtenção de informações significativamente relevantes acerca de um indivíduo ou organização. Dependendo do sujeito a ser delatado, podem-se oferecer benefícios aos delatores com base nos crimes confessados. 
No tocante a Lava Jato ou alguns crimes realizados por organizações criminosas, sabe-se que informações relativas ao caso só seriam descobertas caso sejam dadas por indivíduos participantes. Deve-se corroborar que nem sempre a delação premiada visa delatar determinada pessoa, mas podendo revelar detalhes do crime. No entanto, esses benefícios postos a um sujeito que contribui com a investigação de determinado crime são questões que possuem aspectos e visões distintas. 
Esse mecanismo judicial é atribuído a um réu em uma ação penal que se disponibilize a auxiliar investigações criminais. Esse benefício é corroborado por diversas leis brasileiras, dentre elas, as Leis n° 8.072/90 (Crimes hediondos e equiparados), Lei nº 9.034/95 (Organizações criminosas), Lei nº 7.492/86 (Crimes contra o sistema financeiro nacional), Lei nº 8.137/90 (Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo), Lei nº 9.613/98 (Lavagem de dinheiro) e Lei nº 9.807/99 (Lei de proteção a vítimas e testemunhas).
Os benefícios da delação premiada para o sujeito que auxilia tais investigações, podem ser corroboradas por Blume (2017), no qual evidencia que o  acusado pode receber algumas vantagens, como por exemplo, a redução de um terço e dos terços do tempo da pena, cumprimento da pena em regime semiaberto, em alguns casos, a extinção da pena e até mesmo o perdão judicial, porém isso ainda não foi concedido no Brasil até o presente momento. 
Sabe-se que pela legislação brasileira, esse benéfico é considerado legal, no entanto, caso seja aplicada em excesso, pode-se implementar um contexto de impunidade em face da opinião da coletividade. Com base no que foi delineado acerca da delação premiada no contexto brasileiro, a pergunta norteadora dessa pesquisa questiona que: Quais as principais características do instituto da Organização Criminosa, a Lei n° 12.850/2013, de 2 de agosto de 2013? Quais os principais benefícios acarretados para o sujeito que contribui com a delação premiada na investigação de um determinado crime? 
O objetivo dessa pesquisa visa analisar a valoração e natureza jurídica da delação premiada no contexto brasileiro, abordando suas principais particularidades. E em relação aos objetivos específicos do presente estudo, o mesmo visa: Identificar a conceituação e breve histórico acerca da delação premiada, abordando a sua origem no sistema jurídico brasileiro; Apontar casos em que a deleção premiada foi utilizada no país, assim como as suas principais particularidades e envolvidos, e por fim, examinar os aspectos positivos e negativos oriundos desse mecanismo judicial. 
O presente estudo foi estruturado em 03 (três) seções: A primeira seção aborda a introdução da pesquisa, compondo o problema de pesquisa, objetivos e justificativa. A segunda seção refere-se à fundamentação teórica, abordando as considerações históricas da delação premiada, o instituto da delação premiada, delação premiada na legislação brasileira, aspectos positivos e negativos da delação premiada, a aplicabilidade da delação premiada na Operação Lava-Jato e por fim, as conclusões da pesquisa, seguida das referências bibliográficas utilizadas no decorrer do artigo. 
	
2 CONSIDERAÇÕES HISTÓRICAS DA DELAÇÃO PREMIADA

Ao retratar as breves considerações históricas acerca da delação premiada, faz-se necessário afirmar que condutas referentes à criminalidade são demasiadamente antigas, assim como o comportamento de delatar/denunciar pessoas em determinados casos. Isso demonstra que o crime organizado não é uma novidade da sociedade atual, o que aconteceu foi que com o decorrer do tempo e alicerçada no avanço da modernidade, as organizações criminosas aperfeiçoaram as suas práticas no tocante as atividades ilegais. 
A delação premiada possui origem no direito anglo-saxão, do qual resulta do termo crown witness, que foi muito empregada no tocante ao combate ao crime organizado e aplicada com elevado efeito da máfia. Sendo assim, também pode-se afirmar que a delação premiada surgiu no direito norte-americano, e com o decorrer do tempo, foi sendo empregada em diversos ordenamentos jurídicos, até mesmo o brasileiro (NOVO, 2018). 
Para Lima (2015), o desencadeamento histórico da delação premiada é retratado como remoto, sendo averiguada no sistema anglo-saxão, advindo o surgimento da expressão crown witness, com significado referente ao testemunho da coroa. Sendo significativamente empregado nos Estados Unidos (plea bargain) durante a fase demarcada pelo combate as organizações criminosas, também foi adotado com amplo sucesso na Itália (pattegiamento) em função da descontinuidade da máfia. 
A história apresenta o quanto a criminalidade se modernizou, assim como corrobora Araújo (2015), afirmando que esses acontecimentos sempre se fizeram presente desde as épocas mais remotas da sociedade. Nesse contexto, deve-se considerar que a traição também não é uma conduta averiguada como nova, podendo ser evidenciada em diversos exemplos presenciados entre os indivíduos, dentre eles, Judas Iscariotes, Joaquim Silvério dos Reis denunciou Tiradentes, Calabar delatou os brasileiros aos holandeses. Com base no decorrer da história e a inserção da criminalidade, os ordenamentos jurídicos começaram a premiar essa conduta referente à delação. 
O país que a delação premiada obteve as suas maiores operações, conforme Gomes (2015) foi a Itália, especificadamente em 1984, com Leonardo Vitale no qual era um integrante da máfia siciliana Cosa Nostra. Ele foi um dos primeiros a ser um colaborador, apesar de que as suas afirmações não foram levadas realmente a sério, sendo enxergado como um sujeito mentalmente alucinado. Posteriormente as delações de Tommaso Bruscetta, outro participante da máfia siciliana, o mesmo veio a ser morto. Tommaso denunciou ao juiz italiano Giovanni Falcone, o aparato interno da organização, delatando a máfia siciliana Cosa Nostra. Depois desse acontecimento, o juiz Falcone foi assassinado pelo mafioso Giovanni Brusca, quando estava de passagem por uma estrada que havia sido instada com explosivos de modo criminoso. 
No que diz respeito à delação premiada no âmbito da legislação brasileira e um realce histórico da mesma, pode-se contribuir que:
A delação premiada está presente em diversos diplomas do nosso ordenamento jurídico pátrio. Por vários anos a legislação brasileira se manteve inerte quanto à regulamentação do instituto, vindo a ser positivada apenas em na década de 90 a partir da promulgação da lei dos crimes hediondos, a lei n° 8.072/90 que foi a primeira lei que cuidou expressamente da colaboração premiada, cujo art. 8º, parágrafo único, passou a prever que “o participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou a quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá pena reduzida de um a dois terços” (LIMA, 2015, p. 764). 

Na perspectiva de Araújo e Carvalho (2015), a delação premiada no Brasil vem apresentando ser um mecanismo de significativo emprego e em decorrência da sua particularidade, não se compara a qualquer outro instrumento de prova. O próprio Supremo Tribunal Federal, já enfatizou que a delação premiada é considerada uma prova desde que a mesma esteja em concordância com o corpo probatório. Em relação a essa afirmação, destaca-se que:
Mostra-se fundamentado o provimento judicial quando há referência a depoimentos que respaldam delação de corréus. Se de um lado a delação, de forma isolada, não respalda condenação, de outro serve ao convencimento quando consentânea com as demais provas coligidas (BRASIL, 1997). 

Ao retratar acerca da delação premiada, segundo Moraes (2017), deve-se considerar que a definição do termo delação ou colaboração premiada foi apresentada na lei 12.850/2013, no qual conceitua organização criminosa e sistematiza acerca da investigação criminal, dos instrumentos para alcance da prova, das infrações penais e o procedimento como um todo. 
Com base no percurso histórico acerca da delação premiada, verifica-se que diversas mudanças foram sucedidas no tocante as mudanças de paradigmas desse mecanismo judicial no Brasil. Sendo assim, esse instituto necessita ser conceituado, caracterizado, para um melhor entendimento, tendo em vista que existem diversas críticas realizados sobre o mesmo, mas que faz-se necessário um estudo específico acerca desse instituto, compreender as vantagens e desvantagens dessa prática e posteriormente da delação premiada na legislação brasileira.  

2.1 Instituto da delação premiada

A palavra delatar no dicionário significa denunciar, revelar, apresentar como culpado ou apresentar-se como culpado. A delação premiada, como prevista no código penal brasileiro e em variados diplomas, possui o mesmo entendimento no qual abrange o dicionário, o que se entende que o relator é o sujeito que denuncia os comparsas, diz onde se encontra o produto ou a vítima do crime. Além disso, o relator também afirma tal participação no determinado evento criminoso (MENDONÇA, 2014).
No entendimento de Ramos (2014), a delação premiada também é conhecida como colaboração premiada ou delação eficaz. É retratada como um dos institutos dos Direitos Penal e Processual Penal, sendo caracterizada por um determinado autor de crime que contribui com a justiça, como uma investigação e dessa forma, revela os comparsas e em troca disso, possui o direito de receber alguns benefícios. Porém, esse instituto já foi alvo de diversas críticas, uma vez que não há uma lei única que aborda essa temática, sendo particularizada como difusa por várias legislações penais extravagantes.
Conforme Ramos (2015), pode-se averiguar a previsibilidade legal da delação premiada desde o período das Ordenações Filipinas, ratificado em 1603. Nesse sentido, o instituto da delação premiada passou por várias mudanças que permaneceram até o contexto atual. Deve-se salientar que a delação premiada foi alvo de recentes e relevantes alterações com a Lei 12.850/13, no qual modificou o Código Penal em seu art. 43, assim normatizou de modo minucioso a aplicabilidade do instituto.
Para Taback, Fonseca e Aguiar (2015), em síntese, considera-se que a colaboração premiada é um instrumento especial de investigação que incentiva a contribuição realizada por um coautor o participe de crime em associação com os demais, em decorrência do benefício, de imunidade ou da minimização da pena, ou da concessão de liberdade. Essa técnica é considerada fundamental no ato investigativo de algumas categorias de crimes, como por exemplo, os que são realizados por organizações criminosas, lavagem de dinheiro e atos de corrupção. Os autores ainda corroboram que a colaboração premiada é prevista e aceita em diversos países na atualidade, como por exemplo, Estados Unidos da América, Inglaterra, Colômbia, Itália e Alemanha. 
A delação premiada está presente em diversas leis esparsas no nosso ordenamento jurídico, porém em nenhuma delas diz respeito ao procedimento do instituto. Além disso, o instituto da delação premiada passou por as variadas mudanças em seu regramento, o que gera muitas divergências e dúvidas a respeito da sua interpretação e aplicação no caso concreto (SALVIANO, 2017, p. 20). 

Em relação à nova lei de organizações criminosas mencionada acima, segundo Ramos (2014), a mesma entrou em vigor no ano de 2013 e corroborou no tocante a delação premiada com maior ênfase. Nesse contexto, surgem questionamentos, se essa lei foi capaz de suprir todas as indagações sobre esse tema, a sua conceituação, os requisitos, as vantagens, a competência e o procedimento pelo qual se sustenta a colaboração premiada. 
Azevêdo (2016) reitera a ideia de que não há especificadamente uma lei que aborde acerca da delação premiada. Apenas no ano de 2013, com a inserção da Lei 12.850/13, na qual compreende em relação as organizações criminosas, sendo assim, por meio dela existiu uma maior compreensão acerca da temática em questão.
Na visão de Araújo e Carvalho (2015), a delação premiada encontra-se significativamente presente no ordenamento jurídico brasileiro, com base em diversos diplomas que abordam o instituto, como por exemplo, as Leis: 7.492/86, 8.137/90, 9.807/99, 12.850/13 e outras. Especificando-a nova Lei das organizações criminosas – Lei n°. 12.850/13, compreendendo as novas questões e particularidades que a Lei em questão acarreta. 
Segundo Novo (2018), com base na Lei das Organizações Criminosas, o acordo acerca da delação premiada pode ser averiguada por meio do Ministério Público ou pelos delegados da polícia. No entanto, deve-se ressaltar que, quanto aos delegados de polícia, esse questionamento foi debatido no ano de 2016, pelo Procurador-Geral da República Rodrigo Janot, no qual considerou que apenas o Ministério Público possui a devida atribuição constitucional para efetuação de determinado acordo. 
Caso a delação premiada obtenha a devida aprovação, ainda no que diz respeito a Novo (2018), o delator deve disponibilizar ao juiz informações relevantes acerca do caso em que está envolvido. O juiz considerando que os dados retratados pelo réu são realmente significantes, o mesmo obterá um alívio na sua pena. Outra característica que deve ser mencionada acerca a delação premiada é que ela pode ser solicitada pelo réu, por meio de um recurso formal realizado pelo seu advogado ou recomendada pelo promotor da justiça no qual encontra-se investigando o caso. 
No entendimento de Azevêdo (2016), no âmbito brasileiro, afirma-se que a delação corresponde a um instituto que foi desencadeado com o objetivo de diminuir os empecilhos e a ineficiência do Estado no combate a criminalidade organizada,  principalmente no que diz respeito aos crimes efetuados em concurso de agentes, favorecendo o oferecimento da apresentação dos fatos à sociedade, no qual solicita o combate a criminalidade. 
Ao retratar acerca do instituto da delação premiada, diversas questões podem ser levantadas, assim como críticas acerca desse mecanismo judicial, uma vez que não há especificidade sobre a delação em lei. No entanto, apesar do recebimento de críticas, a delação premiada tem sido empregada de modo significativo no âmbito judicial brasileiro e desse modo, questões referentes a delação premiada têm sido alvo de noticiários brasileiros atuais, como por exemplo, casos referentes a Lava-Jato, presenciada no país.  
Apesar das críticas recebidas no tocante a delação premiada, conforme Novo (2018), é possível compreender que sem esse mecanismo judicial, diversas organizações criminosas continuariam exercendo sem que o Estado evidenciasse questões fundamentais para o seu desfecho. Sendo assim, esse instituto não deve obter a sua banalização em decorrência da sua história, uma vez que a delação premiada corresponde como um instrumento considerado eficaz no combate a crimes graves, no qual possui técnicas especiais, desde que legítimas, dentre elas, os mecanismos tradicionais de investigação, a intercepção telefônica e telemática, escuta ambiental e entre outras. 
Com base nas percepções contrárias as delações premiadas, existem estudiosos e pesquisadores que não concordam com esse instrumento, tendo em vista que a mesma, encontra-se alicerçada no crime organizado. Ainda conforme Novo (2018), os estudiosos que não concordam com a delação premiada alegam que o Estado estaria estimulando esse tipo de comportamento, contrário a ética, no qual particulariza-se com essa ideia de traição. Enfatizam também que, a colaboração premiada seria uma maneira do Poder Público “negociar” com um determinado sujeito criminoso, o que se estabeleceria em uma conduta incoerente. Outro aspecto negativo acerca da delação, refere-se ao fato de que as denúncias realizadas por esses delatores acabam sendo julgadas pela mídia brasileira como uma verdade absoluta, o que decorre de um condenamento por parte da opinião pública em relação aos nomes mencionados na delação. 
Acerca da delação premiada sob o ponto de vista das denúncias, segundo Novo (2018, p. 7), “a colaboração premiada é importante, desde que não se perca a perspectiva de que se trata de um depoimento parcial, válido apenas se acompanhado de elementos materiais de prova, como e-mails, comprovantes de pagamento, gravações”.
Assim como mencionado anteriormente acerca do aspecto negativo que a mídia promove em decorrências das delações, deve-se destacar que no cenário atual brasileiro, as delações realizadas por políticos na Lava-Jato possuem uma ampla notoriedade na mídia, uma vez que tais colaborações promovem a entrega de outros indivíduos sobre determinado caso, desse modo, o público acaba tomando partido de tais informações antes da averiguação dos fatos e da consonância dos dados disponibilizados pelo delator. No contexto atual, a delação premiada possui muita relevância no tocante aos crimes políticos brasileiros, por exemplo, desse modo, faz-se necessário à importância de se conhecer as questões relativas da delação no aparato da legislação brasileira. 

2.2 Delação premiada na legislação brasileira

No âmbito do Direito Brasileiro, os registros iniciais em relação à delação premiada podem ser averiguados nas Ordenações Filipinas (1603-1867). Nesse período, havia uma titulação que estabelecia “como se perdoará aos malfeitores que derem outros à prisão”. Do Código Criminal do Império em diante, as legislações penais brasileiras se restringiam a recompensar a delação premiada apenas no aspecto da confissão, sendo até os dias atuais, admitida como atenuante (SILVA; DIAS, 2014). 
Considera-se que o aspecto histórico do instituto da delação premiada uma prática antiga no país, sendo assim, em relação a esse mecanismo judicial no Brasil e o aspecto histórico da delação, segundo Tabak, Fonseca e Aguiar (2015):
No Brasil, institutos de natureza premial foram utilizados desde o período colonial, como o caso do Coronel Joaquim Silvério dos Reis, que recebeu da Fazenda Real a anistia de suas dívidas por ter delatado seus companheiros na Inconfidência Mineira. Do mesmo modo, nos anos de ditadura militar, estimulava-se a delação dos que eram contra o regime. Todavia, a colaboração premiada de que ora se trata somente se faz possível em um regime democrático, em que há mecanismos eficientes de controle judicial, e nesse prisma pode-se afirmar que é instituto relativamente recente e pouco utilizado no Brasil (TABAK; FONSECA; AGUIAR, 2015, p.  07). 

Quanto à natureza do instituto da delação premiada no Brasil, verificava-se que esses indícios são considerados antigos, datando desde o período colonial, da Inconfidência Mineira até os anos referentes à ditadura militar, no qual ocorria delação dos que eram contraditórios do regime. Isso significa que as práticas associadas à delação já recebiam incentivo em outros contextos históricos, além do brasileiro, corroborando que esse instrumento não é um mecanismo novo. No entanto, com o decorrer do tempo, houve um avanço acerca da delação premiada, e desse modo, suas práticas foram sendo aprimoradas. 
Conforme Nunes e Sousa (2015), em diversos outros períodos da história, a delação premiada foi empregada, como por exemplo, no Regime Militar. Porém, apenas em 1990, que ela foi inserida oficialmente no ordenamento jurídico brasileiro. Isso se estabeleceu em decorrência da edição da Lei dos Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/1990), que em seu artigo 8º, § único, corrobora que: “Art. 8º, § único – O participante que denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços)”. 
Nesse contexto, Nunes e Sousa (2015) conferem que a Lei nº 8.072/1990 determinou a delação premiada para o crime de extorsão em decorrência de sequestro. Nesse período, o artigo 7º da mesma lei acrescentou § 4° ao artigo 159 do Código Penal. O texto deste parágrafo foi modificado pela Lei nº 9.269/1996, porém, o instituto da delação foi mantido: “Art. 159, § 4º se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços”.
Segundo Silva, Peres e Júlio (2015), nesse mecanismo, existe a previsão da colaboração premiada para os contextos em que as organizações criminosas se voltam para o exercício de crimes hediondos, podendo obter a pena minimizada de um a dois terços. Configura-se que nesse caso, há exigência mínima a ser determinada, sendo o elemento fundamental para a obtenção da vantagem a denúncia realizada pelo delator às autoridades, promovendo a desmantelamento do determinado grupo criminoso.
Na visão de Nunes e Sousa (2015), posterior a Lei nº 8.072/1990, sabe-se que a delação premiada passou a compor diversas outras legislações, dentre elas, a Lei nº 7.492/1986 (Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional), a Lei nº 8.137/1990 (Crimes Contra a Ordem Tributária), a Lei nº 9.613/1998 (Crimes de Lavagem de Dinheiro) e a Lei nº 11.343/2006 (Lei que determinou o Sistema Nacional de Políticas Públicas acerca das Drogas). 
Apesar do aumento dos dispositivos que abordavam o emprego da delação premiada, foi apenas com o advento da Lei 9.807/1999 (Lei de Proteção a Vítimas e Testemunhas), que se possibilitou que a delação passasse a ser aplicado em todos os crimes tipificados no Direito Penal Brasileiro, na qual prevê a possibilidade de extensão da colaboração em qualquer contexto, desde que preenchidos os requisitos para a concessão do mesmo (NUNES; SOUSA, 2015). 
Moraes (2017) constatam que a previsão legal é considerada ampla no ordenamento jurídico pátrio, transcorrendo por diversos conjuntos de normas até a previsão atual da delação premiada na Lei 12.850/13. Entende-se que o instituto da delação premiada corresponde a um mal necessário, tendo em vista a crescente tecnicidade dos crimes que existem atualmente, que são cada vez mais difíceis de detectar. 
Com base no entendimento de Oliveira (2015), deve-se destacar que a delação premiada está assegurada em vários dispositivos legais no Brasil, como por exemplo, no art. 159, §4º do Código Penal; na Lei ° 7.492/86, art. 25, §2º; na Lei n° 8.137/90, art. 16; na Lei n° 9.613/98, com redação dada pela Lei nº 12.683/12, art. 1º, § 5º; na Lei 9.807/99, arts. 13 e 14; na Lei nº 11.343/06, art. 41 e entre outros. 
Em relação à nova Lei nº 12.850/13, segundo Moraes (2017), com base no histórico legislativo averiguado anteriormente chega-se ao contexto demonstrado pela legislação que corrobora o instituto da Organização Criminosa, a Lei n° 12.850/2013, de 2 de agosto de 2013,34 que determinou de certo modo a normativa específica que possuiu como parâmetro para o emprego de outras legislações similares. No entanto, nessa nova legislação, a colaboração disponibilizada está associada e veiculada ao modelo de organização criminosa.
Acerca da Lei nº 12.850/2013, destaca-se que:
As inovações normativas introduzidas na Lei 12.850/2013 obtiveram uma boa recepção, ao passo que a edição dessa legislação já era aguardada pelas autoridades investigativas. Era uma demanda desejada e bem aguardada. Por ora, é amplamente utilizada pelos órgãos encarregados da persecução penal (vale ressaltar o destaque dessa utilização na Operação Lava Jato, contabilizando centenas de “colaboradores”). Dessa maneira, são crescentes as manifestações a respeito do tema (MORAES, 2017, p. 31). 

A nova lei das organizações criminosas, a Lei nº 12.850/13, foi considerada posterior a todas as outras mencionadas acima, acarretou consigo uma nova perspectiva no tocante ao instituto, que foi o perdão judicial e o não oferecimento de ação penal em algumas circunstâncias. Assim como declara o professor Pacelli, “[..] a colaboração premiada da Lei nº 12.850/13, que, como regra, e além da redução e substituição da pena privativa da liberdade, permite a possibilidade de perdão judicial ao colaborador (OLIVEIRA, 2015). 
A nova Lei 12.850/2013 é considerada o resultado da soma de variados fatores distintos, como por exemplo, a influência que a mídia exerce, o interesse por parte dos partidos políticos, do Ministério Público e da própria sociedade, que deseja por um fim a corrupção, por exemplo. Nesse sentido, essa lei possui certa maturidade em seu documento, no qual instaurou-se um modelo que coloca o fim no mecanismo clássico de delação, estabelecendo desse modo, um instituto moderno (MORAES, 2017). 
A Lei das Organizações Criminosas é uma lei que conceitua a organização criminosa e ordena no tocante a investigação criminal, os mecanismos para a consecução da prova, delitos penais e o processo criminal a ser empregado. Em relação a Lei nº 12.850/13, no entendimento de Nunes e Sousa (2015):
Mais recentemente, a Lei nº 12.850/2013 (Lei das Organizações Criminosas), trouxe resoluções ainda mais completas para regular o que a mesma chamou de “colaboração premiada” ou, em outras palavras, a delação premiada. A referida lei dedica uma seção inteira ao tema (capítulo 2, seção I, artigos 4 a 7) e define os requisitos para a negociação e concessão do benefício, o papel do Ministério Público, do Delegado de Polícia e do Juiz de Direito, como funcionarão os depoimentos, os direitos do colaborador (delator), o que deve constar no termo de acordo de colaboração, entre outras informações pertinentes ao assunto. A lei foi considerada por juristas e aplicadores do Direito como um avanço, uma vez que forneceu diretrizes mais definidas para o instituto que, até então, encontrava-se pouco esmiuçado no cenário nacional, garantindo assim maior eficácia e exequibilidade a esta ferramenta jurídica (NUNES; SOUSA, 2015, p. 03). 

A Lei 12.850/13 promoveu certo vigor, no entendimento de Ferreira Filho (2013), ainda que considerado tardio para os órgãos responsáveis no combate ao crime organizado no país, uma vez que o projeto ficou durante 7 anos no Congresso esperando tal votação. Deve-se argumentar também que diversos outros países já tinham adotado alguns dos instrumentos apontados pela nova lei, há décadas. Essa lei recebeu destaque por ser um avanço para a legalidade da investigação pela polícia judiciária e a constituição do conjunto probatório no processo.
Ferreira Filho (2013) ainda destaca que apesar da timidez a lei, a mesma corrobora a respeito das organizações criminosas de modo objetivo, tanto de órgãos administrativos em mecanismos próprios, como da polícia judiciária no tocante as investigações de ordem criminosa, assim como juízes em relação aos casos submetidos a apreciação do judiciário.  
Quanto ao entendimento de Silva, Peres e Júlio (2015),  a Lei 12.850 que aborda as organizações criminosas no âmbito penal e processual penal, modernizou no ordenamento jurídico, possibilitando um novo aspecto ao instituto, uma vez que determina critérios especiais  e benefícios abrangentes ao sujeito que fizer tal delação com o procedimento da investigação ou a instrução criminal, assim como vincular categorias de proteção ao colaborador. Sendo assim, destaca-se que: 
O Termo de Acordo de Colaboração Premiada, previsto no §6° do art. 4° da Lei n° 12.850/13, evita as críticas sobre a falta de transparência da investigação criminal; o acordo materializa e expõe, de forma clara, toda a combinação estabelecida com a Defesa técnica do acusado, ao mesmo tempo em que lhe confere segurança para colaborar com o órgão acusatório (SILVA; PERES; JÚLIO, 2015, p. 04). 
Conforme a Lei das Organizações Criminosas, a colaboração premiada na perspectiva da legislação poderá ser desencadeada em qualquer etapa da persecução penal, assim como determina o artigo 3º, inciso I, no qual compreende que: “Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova: I- colaboração premiada”.
Acerca da Lei 12.850 e das particularidades a respeito da delação premiada, considera-se que, na visão de Tabak, Fonseca e Aguiar (2015), a legislação corrobora que em qualquer circunstância, a concessão do benefício levará em conta alguns requisitos, como por exemplo, a personalidade do delator, a natureza, o contexto, a gravidade do caso, a repercussão perante o fator social, além da eficácia da colaboração. Em decorrência da importância de determinada delação, o Ministério Público poderá não denunciar o delator, requerendo o arquivamento do Inquérito Policial, com o pedido de perdão judicial. 
Na perspectiva de Mendonça (2014), em decorrência da apresentação de tais informações, o delator pode revelar diversas vantagens, dentre elas a minimização da pena, a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, assim como também o indivíduo também pode alcançar o perdão judicial. E, além disso, com a nova Lei que assegura a prevenção e repressão ao crime organizado, também se ressalta como benefício o não oferecimento da denúncia sob a vista do Ministério Público, sendo assim, essas são as justificações pelo qual a delação é retratada como premiada. 
Em relação aos principais benefícios acarretados para o sujeito que contribui com a delação premiada, Mendonça (2014) corrobora que a Lei 12.850/13 em seu artigo 4º prenuncia as respectivas premiações ao delator: a possibilidade do perdão judicial, minimização da pena privativa de liberdade em até 2/3 ou a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, no qual são conjecturadas no artigo 43 do Código Penal. 
Com base no entendimento de Mendonça (2014), as respectivas premiações dispostas no artigo 4º serão efetuadas caso a delação premiada esteja em conformidade com alguns requisitos, como por exemplo, a colaboração efetiva e voluntária com a investigação e com o processo criminal, assim como o requisito do caráter subjetivo, assim como aspectos objetivos do comportamento criminoso desempenhado pelo agente. O art.4º §1º da Lei 12.850/13 considerada que a aplicabilidade da premiação será analisada a personalidade do sujeito, assim como a natureza, gravidade e repercussão da sociedade frente aos atos desempenhados por ele. 
Mendonça (2014) complementa que os outros critérios estão apresentados nos incisos I a V do art. 4º da Lei 12.850/13 e corroboram em relação ao teor da delação e de seu efeito, estando associados intimamente com o requisito da efetividade da delação, uma vez que a partir da presença de um ou mais elementos mencionados, obtém-se a viabilidade de uma apreciação no tocante a delação.  Acerca de tais elementos descritos, considera-se que:
Art.4º Lei 12.850/13  I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais por eles praticadas; II - a  revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa; V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. (BRASIL, 2013).

Ao analisar tais critérios mencionados pela Lei 12.850/13 no tocante a concessão de benefícios ao indivíduo colaborador com as informações, percebe-se que esses requisitos são considerados relevantes para que a delação premiada ocorra de modo adequado. Assim como foi dito anteriormente, o processo da delação premiada considera aspectos importantes como, por exemplo, a personalidade do sujeito, as devidas circunstâncias apresentadas, a gravidade dos fatos e a eficácia no tocante a colaboração. 
Conforme a Lei 12.850/13, a colaboração premiada se apresenta no Inciso I do Artigo 3º da lei e são devidamente expostos nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º. A seguir discute-se com maior detalhamento as especificidades no tocante a delação premiada:
§ 3º  O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.
§ 4º  Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia se o colaborador:
I – não for o líder da organização criminosa;
II – for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.
§ 5º  Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.
§ 6º  O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.
§ 7º  Realizado o acordo na forma do § 6o, o respectivo termo, acompanhado das declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homologação, o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor (BRASIL, 2013). 

As informações mencionadas conforme a Lei 12.850 são consideradas relevantes quando se refere a delação premiada, uma vez que é importante compreender por exemplo, os critérios retratados na lei para que o Ministério Público deixe de disponibilizar denúncia ao colaborador, caso o sujeito seja o líder da organização criminosa, por exemplo, e assim como outros pontos previstos na lei. 
De modo gradativo e com base no contexto histórico delineado anteriormente, a delação premiada já se fazia presente em outros períodos. No entanto, com o passar do tempo, houve um aperfeiçoamento no tocante as suas técnicas e atualmente, encontra-se em uso significativo no cenário brasileiro, na operação Lava-Jato. Desse modo, diante a notoriedade pela qual a delação está inserida atualmente no Brasil, faz-se necessário conhecer os aspectos positivos desse mecanismo. 

2.3 Aspectos positivos da delação premiada 

Um aspecto relevante da delação premiada é que esse instrumento é recomendado por órgãos internacionais, como por exemplo, a ONU (Organizações das Nações Unidas) e GAFI/TAFT (Grupo de Ação Financeira contra Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo), sendo considerada a prévia em tratados de âmbito internacional, dentre eles, a Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Transacional Organizada (Convenção de Palermo) e a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida) (TABAK; FONSECA; AGUIAR, 2015). 
Na visão de Tabak, Fonseca e Aguiar (2015), o ponto favorável da colaboração premiada é que a polícia e o Ministério Público investigam de modo eficiente os casos no tocante a corrupção, e o Poder Judiciário toma as medidas acerca da condenação dos corruptos, sem adentrar questões relacionadas a classe social, posição social, nas quais essas questões são noticiadas, os criminosos também compreendem que se forem flagrados, posteriormente, serão condenados. Deve-se ressaltar que como ocorreu no processo do Mensalão, os particulares que não efetivaram acordos de colaboração premiada foram condenados em significativas penas privativas de liberdade. Já em relação a Operação Lava Jato, os particulares tenderam a contribuir com o Ministério Público, apesar de muitos ainda não haviam sido presos. 
Nesse contexto, a adequada e efetiva aplicação das penas, é considerada essencial para incentivar a efetivação de acordos no tocante a colaboração premiada, tendo em vista que o agente vai contribuir em decorrência do temor de ser descoberto e punido pelo estado. Sabendo-se que, desde Gary Becker, entende-se que não basta apenas aumentar pena, mas também expandir a probabilidade de aplicação da pena visando o aumento do custo do crime, e sendo alto o custo, a propensão é a dissuasão.
No tocante aos aspectos positivos da delação, Beccaria (2015) considera que as vantagens são: “que esse instrumento previna crimes significativos, em decorrência de seus efeitos, sendo de conhecimento do público e ocultos os autores, no qual coloca medo nas pessoas”. A delação também favorece para provar que, aquele sujeito que viola a legislação, que são os pactos públicos, também descumpre os pactos privados. 
A respeito dos argumentos favoráveis, os números da operação Lava Jato corroboram no sentido de sua eficiência, já foram 158 acordos firmados, 104 prisões temporárias, 97 prisões preventivas, 6 prisões em flagrante, 65 acusações contra 277 pessoas, das quais 33 já houveram sentença, totalizando 157 condenações cujas penas somadas dão o equivalente à 1.563 anos, 7 meses e 5 dias por crimes de corrupção, crimes contra o sistema financeiro nacional, tráfico transnacional de drogas, lavagem de dinheiro e etc. (DHIAMAIQUE, 2016).

Ao retratar a respeito da Lava Jato, percebe-se os aspectos relevantes da delação premiada, tendo em visto a notoriedade e repercussão que a mesma obteve no cenário político e do âmbito do direito brasileiro. Os números referentes aos acordos estabelecidos mostram na operação Lava Jato o quanto a delação premiada obteve bons resultados, no tocante as prisões temporárias, prisões preventivas, em flagrante, acusações, a fim de efetivar as condenações contra os crimes de corrupção, crimes contra o sistema financeiro nacional e entre diversos outros crimes.  
No Brasil, os recentes casos das Ações Penais 470 (“Caso Mensalão”), 396 (“Caso Natan Donadon”) e considerando a mais recente e já mencionada Operação Lava Jato, são exemplos de que pode ser possível uma persecução penal coerente, aspirando a desconfiguração de esquemas de corrupção. Sendo assim, os magistrados brasileiros, compreendendo os da Suprema Corte – tem se apresentado de maneira favorável ao instituto da colaboração premiada. O Ministro Ricardo Lewandowski, ao proferir o voto no Habeas Corpus 90.688/PR68 66, argumentou que “a delação premiada é um instrumento útil, eficaz, internacionalmente reconhecido, utilizado em países civilizados” (TABAK; FONSECA; AGUIAR, 2015).
A ação penal 470 refere-se ao suposto esquema de compra de voto no Congresso brasileiro, no qual ficou retratado como mensalão. O Supremo Tribunal Federal (STF) nunca havia punido ou condenado anteriormente nenhuma autoridade por motivos relacionados a corrupção. Esse processo elucidou a responsabilidade de trinta e oito pessoas mediante a prática de sete tipos de crime, compreendendo a lavagem de dinheiro, gestão fraudulenta, evasão de divisas, corrupção passiva, corrupção ativa e formação de quadrilha (SEIXAS, 2015). 
No que diz respeito a ação penal 396, em julho de 2013 houve a determinação da expedição do mandado de prisão contra o deputado federal Natan Donadon, para o início do cumprimento da pena de 13 anos, 4 meses e 10 dias de reclusão, em regime inicialmente fechado em decorrência de desvios de recursos aonde trabalhava, como diretor da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. Além disso, também houve a condenação de 66 dias-multa, por formação de quadrilha e peculato, crimes conjecturados nos artigos 288 e 312 do Código Penal (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2013). 

2.4 Aspectos negativos da delação premiada

Apesar de a legislação brasileira poder ser submetida a diversas criticas, um aspecto negativo sob o âmbito da delação premiada corresponde ao reconhecimento da incapacidade por parte do Estado em relação às inúmeras façanhas das ações de cunho criminoso, apresentando de certa forma, a aceitação de sua ineficiência ao lidar com ilícitos penais, nos quais são oriundos de agrupamentos criminosos, organizações, quadrinha ou bando, fundamentados em uma complexidade que não consegue ser processada pelo Estado (MARCÃO, 2002). 
A delação apresenta uma escassez de freios éticos, assim como menciona Marcão (2002), ao afirmar que esse instituto pode ser compreendido como uma verdadeira traição no alcance de vantagens que correspondam necessidades individuais em detrimento dos indivíduos delatados, procedimento considerado não aconselhável e ausente do merecimento de elogios. 
Um aspecto negativo averiguado acerca da delação premiada refere-se à própria conduta exercida pelos delatores, que pode ser compreendida por outros profissionais da área e pelo público em geral como um comportamento não ético, no qual só apresenta as suas delações em troca de benefícios posteriores. Assim como mencionado anteriormente, esse mecanismo faz referência ao fato de que o Estado diversas vezes encontra-se incapacitado diante da atuação da existência de diversos crimes. Em relação a outras desvantagens, considera-se que: 
Além das questões éticas, outros problemas podem ser identificados, e dentre eles podemos citar, por exemplo, a possibilidade do instituto gerar a “acomodação”, a apatia da autoridade incumbida da apuração, pois, passando a contar com a possibilidade de delação não poderá deixar de dedicar-se com mais afinco na realização de seu ofício; é possível que a delação proporcione de forma proposital o desvio no rumo das investigações, ainda que temporário, porém, com reflexos negativos à apuração da verdade etc. (MARCÃO, 2002, p. 01). 

Outro aspecto negativo desencadeado em relação à delação premiada refere-se a possibilidade desse mecanismo ocasionar acomodação por parte dos profissionais da área, de modo que não dedique-se com empenho nas suas atividades, em decorrência das delações obtidas e dos desvios que essas informações possam desempenhar. Isso significa que de certa forma, a delação premiada pode promover a acomodação dos profissionais uma vez que o mesmo pode aguardar as delações já que elas podem desencadear outro rumo ao entendimento acerca do contexto. 
O empenho por parte da polícia, por exemplo, deve permanecer em continuidade, mesmo com as informações obtidas por meio da colaboração. Conforme Maierovitch (1991), o emprego da colaboração premiada desempenha a atenuação do exercício investigativo por parte da polícia, tendo em vista que esses profissionais podem deixar de efetuar o empenho adequado visando a resolutividade de determinados casos em fundação da facilidade com que as provas possam ser alcançadas por meio da colaboração. 
Em outro entendimento acerca da delação premiada, segundo Bottini e Feldens (2013), é necessário afirmar que a apenas a delação premiada não é capaz para a realização de uma acusação formal contra uma determinada pessoa e que esse mecanismo não altera as atividades policiais como espectadores de denúncias em geral. Por meio das informações obtidas, o Estado deve averiguar sua credibilidade, de modo que possa amenizar danos irreparáveis. Desse modo, o instituto da delação premiada não deve ser desmerecido, tendo em vista o êxito constatado.
Em relação aos aspectos negativos oriundos da colaboração premiada, na visão de Nucci (2015):
São pontos negativos da colaboração premiada: a) oficializa-se, por lei, a traição, forma antiética de comportamento social; b) pode ferir a proporcionalidade na aplicação da pena, pois o delator recebe pena menor que os delatados, autores de condutas tão graves quanto a dele – ou até mais brandas; c) a traição, como regra, serve para agravar ou qualificar a prática de crimes, motivo pelo qual não deveria ser útil para reduzir a pena; d) não se pode trabalhar com a ideia de que os fins justificam os meios, na medida em que estes podem ser imorais ou antiéticos; e) a existente delação premiada não serviu até o momento para incentivar a criminalidade organizada a quebrar a lei do silêncio, regra a falar mais alto no universo do delito; f) o Estado não pode aquiescer em barganhar com a criminalidade; g) há um estímulo a delações falsas e um incremento a vinganças pessoais (NUCCI, 2015, p. 45). 

O entendimento acerca da postura dos delatores em decorrência do benefício posterior pode ser julgado como uma conduta inadequada, além de ferir a aplicação da pena que pode ser modificada após a delação. Com base no que foi mencionado, diversas críticas podem ser empregadas em relação às condutas imorais e antiéticas realizadas por organizações criminosas. No entanto, cabe ao Estado analisá-las, aplicando as medidas necessárias para que se possa combater de modo coerente, proporcionando vantagens da delação premiada para a sociedade e para o caso em questão. 
2.5 Aplicabilidade da delação premiada na Operação Lava-Jato

Nos últimos anos, a temática da delação premiada recebe significativa notoriedade no Brasil em decorrência da Operação Lava Jato, no qual os provenientes dessa operação foram desencadeados no ano de 2014, com o ex-diretor da Petrobras, Paulo Roberto Costa seguido do doleiro Roberto Youssef. Nos anos posteriores, novas delações foram sendo realizadas e, recentemente, o ex-ministro do governo do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, Antonio Palocci firmou acordo com a Polícia Federal, precisamente em 2018. 
A Operação Lava-Jato corresponde a maior operação deflagrada pela polícia federal. Obteve início no Estado do Paraná, no qual possuiu como responsável o juiz Sérgio Moro. Conforme dados atualizados pelo Ministério Público Federal (2018) em relação aos resultados da Operação Lava-Jato no STF. Foram apresentadas até o dia 30 de abril de 2018, 193 inquéritos instaurados, 38 denúncias, 2 aditamentos a denúncias, 100 acusados, 7 ações penais, 121 acordos de colaboração premiada submetidos ao STF.
Conforme Pereira (2017), a Operação Lava-Jato é alvo de significativo debate no tocante a sua aplicabilidade referente a delação premiada nos últimos anos. Foi arquitetada, principalmente pelo juiz Sérgio Moro, e ressalta-se que, desde a fase inicial da Operação Lava-Jato até os dias atuais, esse conjunto de investigações ainda encontra-se operando atrelado a uma instabilidade política-social. 
Caracterizada como a maior investigação relacionada a corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já verificou em sua história. O objetivo dessa operação visa a investigação e a desarticulação de diversos esquemas de desvio de dinheiro e desde 2014, diversos mandatos de busca, de apreensão e prisão temporária já foram efetivados, e no contexto atual, a operação ainda continua em vigor. No tocante a Operação Lava-Jato:
Com o surgimento da tão conhecida Operação Lava Jato, desenvolvida inicialmente pela Polícia Federal do Estado do Paraná, a qual teve ampla aceitação popular, principalmente por incentivos do Ministério Público local, envolvendo esquemas de desvios financeiros de grande monta da Petrobrás, o instituto da delação premiada ganhou destaque e começou a fluir para fora dos trabalhos dos operadores do direito, sendo veiculado pela mídia de maneira contínua, trazendo à baila a Lei 12.850/2013 (MORAES, 2017, p. 25).

Conforme Pereira (2017), a Lava-Jato obteve início com a investigação de uma rede de doleiros que exerciam em diversos estados do Brasil e com isso, foi descoberto a presença de um amplo esquema de corrupção na Petrobras, abrangendo políticos de diversos partidos e as maiores empreiteiras do país. E com muitos envolvidos, a delação premiada tornou-se um mecanismo investigativo fundamental nesse processo.
Segundo Pereira (2017), o ex-diretor de Abastecimento da Petrobras após ser preso pela segunda vez em 2014, aceitou participar das investigações em favor da minimização da pena. Sendo assim, Paulo Roberto Costa citou mais de trinta políticos associados com esquemas de corrupção. Outros envolvidos efetivaram acordo com a delação premiada, obtendo como o de maior relevância, o empresário Alberto Youssef. O emprego da delação premiada da Lava Jato deu seguimento ao processo, possibilitando a obtenção de provas e outros envolvidos no crime. 
Sendo assim, evidencia-se que nos últimos anos, na Operação Lava-Jato ocorreram diversos contratos firmados entre a acusação e a defesa de diversos políticos e empresários brasileiros, no qual as partes estabelecem determinados direitos e deveres de cada uma delas. A delação premiada no tocante a Operação Lava-Jato foi considerada positiva, uma vez que possibilitou que os investigados de um crime colaborem na produção de provas contra outros envolvidos em determinado esquema. No tocante a Operação Lava-Jato:
Nos mesmos moldes do caso Mensalão, a Operação Lava Jato, que atualmente tramita perante a Justiça Federal, busca punir de forma exemplar os agentes supostamente responsáveis pelas práticas delitivas – alguns dos quais já haviam sido anteriormente condenados no primeiro caso mencionado, evidenciando o fracasso da finalidade preventiva da pena –, não só a fim de atingir a ideia de justiça, como também de transmitir à sociedade a necessidade da construção de uma cultura anticorrupção. Nesse sentido, porém, parece ter-se dado um passo além, recrudescendo-se agora sem rodeios a intervenção estatal punitiva, por meio de um processo que quer se mostrar, por si mesmo, um símbolo de combate à corrupção, ainda que o preço a pagar seja o sacrifício de direitos individuais, da separação de poderes e da própria democracia, vistos como meros obstáculos à eficácia penal. Da mesma forma, a mídia, que à época do Mensalão já tinha tido amplo acesso às informações processuais, agora passa a ser interlocutora direta dos operadores do Direito, que se dedicam a explicar, por meio de apresentações elaboradas, cada um dos passos da persecução penal, como estratégia de comunicação (BECHARA, 2017). 

No contexto atual, a Operação Lava-Jato vem apresentando desde 2014, nomes de diversos políticos e empresários envolvidos em crimes de corrupção e lavagem de dinheiro.  As delações provenientes dessa Operação são notificadas pela mídia brasileira, na qual informa a população a situação dos casos. Desse modo, pode-se afirmar que a mídia possui um fator benéfico, no qual leva o conteúdo a coletividade, no entanto, deve-se mencionar que as informações também podem ter um conteúdo falso e a população acreditar nas mesmas sem a comprovação real.
Moraes (2017) considera que a Lei 12.850/2013 conceituou e determinou os procedimentos de aplicabilidade da delação premiada no exercício de persecução penal. No contexto atual, houve o ganho de notoriedade no campo jurídico, uma vez que investigações consideradas recentes desencadeadas pela Polícia Federal e pelo Ministério Público, no qual a Operação Lava-Jato possuiu uma significativa notoriedade. E, averiguando os acontecimentos relacionados a Operação Lava-Jato, existem exemplos relacionados ao assédio no tocante aos investigados que estão sob custódia preventiva, atrelado a condição de instabilidade emocional e o afastamento de contato com os defensores. 
Em relação a um caso recente que foi noticiado na mídia brasileira acerca da delação premiada, o G1 Notícias (2018) destacou o exemplo do ex-ministro dos governos Lula e Dilma Roussef, Antonio Palocci, no qual em delação premiada à Policia Federal afirmou que Lula tinha conhecimento da corrupção da Petrobras e que o ex-presidente havia encomendado a construção de sondas com o objetivo de garantir, com recursos ilícitos, o futuro do Partido dos Trabalhadores e a eleição da ex-presidenta Dilma Rousseff.
O G1 Notícias (2018) revela que na delação, o ex-ministro Palocci mencionou sete modelos de práticas corruptas que abrangiam o emprego de cargos públicos com a finalidade do financiamento de partidos, como por exemplo, a venda de emendas legislativas. Palocci afirmou que as campanhas presidenciais do Partido dos Trabalhadores custaram, em 2010 o valor de R$ 600 milhões e no ano de 2014, aproximadamente, R$ 800 milhões, respectivamente. Porém, na Justiça Eleitoral, a ex-presidenta Dilma informou que os gastos foram equivalentes a R$ 153 milhões em 2010 e R$ 350 milhões em 2014, cerca de R$ 900 milhões a menos do que revelou Palocci.
Apesar do caminho percorrido da Operação Lava-Jato nos últimos e das delações presenciadas ao longo desse período, sabe-se que esse processo de investigação ainda encontra-se em processo de averiguação, uma vez que novos casos de corrupção e lavagem de dinheiro continuam a serem identificados no país, sendo assim:
Dessa forma, a operação Lava-Jato pode seguir dois caminhos. Ou pode ser considerada uma grande operação que por meio da delação premiada contribuiu com a prisão de diversos corruptos e a diminuição do crime de lavagem de dinheiro no Brasil, ou pode ser considerada como uma operação que ficou conhecida por desvendar esquemas de corrupção, porém, quando chegou ao fim, não atingiu seu objetivo de cessar com a corrupção e o crime de lavagem de dinheiro, gerando mais semelhanças com a operação italiana (SALVIANO, 2017, p. 48). 

Salviano (2017) compreende que a delação premiada vem sendo empregada no âmbito brasileiro, tendo em vista que apresentou ser um instrumento que acarretou a eficácia nas investigações penais, de modo que pudesse ser combatido crimes relacionados a lavagem de dinheiro, no qual é corroborado como um crime de significativa complexidade em decorrência do mesmo abranger diversos delitos no mesmo tipo penal. Sendo assim, o Estado necessita empregar novos mecanismos para combatê-lo, e a delação premiada se faz competente nesse quesito. 
Outro fator que pode ser mencionado, ainda conforme Salviano (2017), o Brasil pode tomar como fundamento os acontecimentos presenciados na Itália com a operação “Mãos Limpas”, possibilitando um direcionamento mais adequado para que a operação Lava-Jato obtenha êxito no Brasil. E sendo assim, ainda existe a possibilidade dos crimes de lavagem de dinheiro e de corrupção atingirem uma redução no país, e assim como diversos pesquisadores mencionam, o ideal é persistir na mudança e na diminuição da criminalidade que encontram-se cada vez mais presente na contemporaneidade brasileira. 
A Operação Lava-Jato é um exemplo evidente do contexto atual brasileiro em que se presencia com maior evidencia a delação premiada, no qual como foi mencionado anteriormente, diversos políticos e empresários utilizam esse mecanismo em troca de benefícios e vantagens em seu processo. Por meio desse processo investigativo, a delação premiada continuará atuando de modo que seja apresentada a população e ao Ministério Público novas informações a respeito dos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro.  

3 CONSIDERAÇÕE FINAIS

A temática da delação premiada é alvo de significativo debate no cenário brasileiro atual, em virtude principalmente da sua atuação em crimes oriundos de organizações criminosas. Esse mecanismo judicial também é conhecido como colaboração premiada ou delação eficaz. É compreendida como um dos institutos dos Direitos Penal e Processual Penal, sendo particularizada por um determinado autor de crime que disponibiliza para com a justiça, como o desvendamento de uma determinada investigação e dessa forma, apresenta os comparsas e em contrapartida, o mesmo possui o direito de receber alguns benefícios.
No tocante a tais vantagens, a Lei 12.850/13 em seu artigo 4º assegura as devidas premiações ao sujeito colaborador, como por exemplo, a possibilidade do perdão judicial, a minimização da pena privativa de liberdade em até 2/3 ou a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, no qual são previstas  no artigo 43 do Código Penal. No entanto, o art.4º §1º da Lei 12.850/13 corrobora que a aplicabilidade da premiação será analisada a personalidade do sujeito, assim como a natureza, gravidade e repercussão da sociedade frente aos atos desempenhados por ele.
Em relação aos aspectos favoráveis decorrentes da colaboração premiada, ressalta-se que a polícia e o Ministério Público investigam de maneira eficiente os casos em relação à corrupção, e o Poder Judiciário ampara as medidas necessárias ano tocante à condenação dos corruptos. Quantos aos aspectos negativos, nota-se que a delação premiada diz respeito ao comportamento desempenhado pelos delatores que pode ser entendido por outros profissionais da área do direito e pela sociedade como um todo, como uma conduta antiética, tendo em vista que efetua as devidas delações em troca de vantagens posteriores para si. 
Constata-se que a delação premiada é um instrumento importante para as investigações de diversos crimes, uma vez que houve um avanço significativo no tocante à organização de tais crimes e que sem a delação premiada, seria mais difícil a averiguação dos fatos concretos. Desse modo, devido a sua aplicabilidade e sua contribuição com a sociedade, a delação premiada vem sendo amplamente utilizada no Brasil, assim como se destaca, por exemplo, os diversos casos de corrupção e de lavagem de dinheiro presentes no país, no qual são investigados atualmente no Brasil por meio da Operação Lava-Jato.

ABSTRACT

This research aims to analyze the characteristics and the legal nature of the Plea Bargaining in the Brazilian context, addressing its main peculiarities. Specifically, this study aims to identify the concept and a brief history about the Plea Bargaining, since the origin of this legal possibility in the Brazilian legal system; it also aims to point out cases in which the Plea Bargaining was used, as well as its main peculiarities; and finally to examine the positive and negative aspects of this judicial mechanism. About the methodology, a bibliographical and qualitative research was used, and scientific articles and published materials were taken as the basis for the study of the Plea Bargaining, and well the history and its relationship with Brazilian legislation. It was verified that the theme of the Plea Bargaining gained importance in the last years as a result of the Operation Car Wash (Lava Jato) and of the sophistication of criminal organizations in Brazil. With the purpose of reaching an aid in certain investigations, an informer can provide the judge with important information about the case in which this informer is involved, aiming legal benefits, such as the minimization of deprivation of liberty by up to 2/3 and the possibility of judicial forgiveness.
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